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Brasilia , :23 de t/J 7f ">nlxo de 2005 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCtDIO AMARAL 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos 
Correios 

MANDADO DE SEGURANÇA N° 25725 
IMPETRANTE : Jose Osva ldo Mora ! es 
IMPETRADA: Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos 

Correios 

Senhor Presidente , 

A fim d e instruir o julgamento do processo em 
referência, solicito a Vossa Excelência informações, nos termos 
da letra "a" do artigo l° da Lei n Q 4 . 348 , de 26 de junho de 
1964 , sobre o alegado na petição inicial e demais documentos 
cuj as cópias seguem anexas . 

Atenciosamente , 

Ministra Ellen Gracie 
Vice- Presidente 

(Art. 37 , I , RISTF ) 
~O:M N" 03/2005 . C'N 
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Luciano Ferrei ra Leite 

Maria Teresa A. Ferre ira Leite 

Rila de Cássia Sposilo da Costa 

Francisco L. A. Ferreira Leite 

Carolina Salgado Cesar 
Ferreira Leite 

Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE 

DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Coordenadoria de 

Processamento Inicial 

JOSE OSVALDO MORALES, brasileiro, casado, 

corretor de valores, portador da cédula de identidade nO 1.566.671 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob nO 010.409.368-49 (does. 01 e 02), domiciliado e 

residente na rua Eleutério Prado, nO 122, Sáo Paulo - SP, por seus 

advogados infra-assinados (procuração anexa), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 5°, LXIX, 102, 

I, "d" da Constituiçáo Federal c.c. artigos 1° e seguintes da lei nO 1533 de 31 

de dezembro de 1951, impetrar o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA 

COM PEDIDO DE LIMINAR 

contra ato da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Correios 

representa pelo seu Presidente, Senador Delcídio ~~~"ijii 
I - CORREIOS 

que passa a expor. 
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Ferreira Leite 
Advogados 

I - DO CABIMENTO DO PRESENTE "writ" 

Ao Supremo Tribunal Federal compete exercer, 

originariamente, O controle jurisdicional sobre atos de Comissão 

Parlamentar de Inquérito que envolvam ilegalidade ou ofensa a direito 

individual, dado que a ele compete processar e julgar Mandado de 

Segurança contra atos das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, arl. 102, I, "d", da Constituição da República, cumprindo anotar 

que, por extensão, a Comissão Parlamentar de Inquérito se equipara à Mesa 

Diretora da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional (cf. RTJ 163/626). 

Nos termos do que dispõe o artigo 58, § 3° do texto 

constitucional, as Comissões Parlamentares de Inquérito atuam com poderes 

de investigação próprios das autoridades judiciais, acrescidos de outros 

previstos nos Regimentos Internos das duas Casas do Congresso Nacional 

bem corno no Regimento Interno comum . 

Como é evidente, as referidas Comissões, para 

desempenhar suas atividades, possuem competência para a expedição de 

atos administrativos diversos, que, por vezes, implicam em restrições de 

direitos inerentes ao poder de fiscalização e de caráter iscipli""r ~u 
ROSN0 Ô~Í2Ó 5 • 
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Ocorre, no entanto, que as restrições i.mpostas a 

membros do Congresso Nacional bem como a terceiros são limitadas por 

expressas disposições constitucionais e também por normas legais. 

Isso significa que a impetrada, representada pela 

Presidência, bem como a Relatoria, em sua atividade instrutória, sem 

embargo da circunstância de possuírem competência para requisitar junto às 

autoridades administrativas diligências necessárias à consecução dos 

objetivos perseguidos, não podem, contudo, extrapolar, desbordar os limites 

da referida competência de que são titulares. 

Dessa forma, havendo exercício de competência fora 

dos limites prefigurados no ordenamento jurídico positivo, disso resulta o 

surgimento de direito subjetivo;--Iíquido e certo, por parte de terceiros. 

como no caso vertente, em ver restabelecida a ordem jurídica violada como 

conseqüência desse insanável vício que, em última análise, acaba por 

comprometer a finalidade legal buscada na atividade das Comissões 

Parlamentares de Inquérito, como é o caso da impetrada. 

Conforme se passará a demonstrar, o direito subjetivo 

liquido e certo do impetrante decorre, exatamente, de invalidade resultante 

de ato administrativo da impetrada, expedido pelo ilustre Presidente da 

Comissão Parlamentar de Inquérito, que aprovou requerimento formulado 

pela douta Relataria relativo a quebra dos sigilos 

telefônico do impetrante. 

Ij1iW1-*rin-H03 'sGaL 
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Cumpre ainda ressaltar ser inequívoca e incontroversa a 

competência do Poder Judiciário para controlar os atos administrativos, 

quer oriundos do Executivo e do próprio Judiciário, como também do 

Legislativo, sob pena, ao arrepio do Estado Democrático de Direito, de 

considerar-se insuscetível do controle de legalidade, atos administrat ivos 

restritivos de direitos provenientes de órgãos institucionais que não 

integram o Poder Executivo. 

o fato de os Poderes da União serem independentes e 

harmônicos entre si, nos termos do que dispõe o artigo 20 da Lei Maior, não 

significa que possam determinados atos cometidos a autoridades em geral, 

inclusive do Legislativo, serem considerados "atos políticos" e, por via de 

conseqüência, fora e acima do controle de constitucionalidade e de 

legalidade. 

Dessa forma, encontra-se, "data venia", plenamente 

justificado o cabimento do presente Mandado de Segurança perante esse 

Pretório Excelso, na medida em que é de sua competência desconstituir 

ilegalidades perpetradas por atos emanados de qUaisquer órgãos 

institucionais da República. 

RQS N' 03/2005 • ~N~ 
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Ferreira Leite 
Advogados 

11 - QUANTO À QUESTÃO DE FUNDO 

Por força do requerimento nO 1455/05 ;(doc. 03) 

digníssimos Relator ~SUb~1l."f da Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito, Deputados Osmar Serragli o e Antonio 

Carlos Magalhães Neto e aprovado pelo ilustre Presidente da referida 

Comissão, que nada mais fez do que consolidar e revigorar o ato 

anterior de nO 1181/05 está na iminência de ser executado ato 

administrativo restri tivo de direitos manifestamente inválido, 

consubstanciado em quebra dos sigilos bancário, f iscal e telefônico do 

impetrante, medida essa que autoriza a impetração do presente Mandado de 

Segurança, por afrontar direito líquido e certo de que é titular. 

Tal quebra de sigilos bancário, fiscal e telefônico, tem 

por base a frágil justificação constante no referido requerimento. 

Nos termos do que ali consta, o ato restri tivo ora 

impugnado que acolheu a pretensão da Relataria da Comissão, ora 

impetrada, teria como base, ser o impetrante controlador de instituição 

que é objeto de investigação pela CPMI Correios que tem por objetivo 

apurar "prováveis ilicitudes em operações dessas instituições" que 

envolvam o interesse de entidades privadas de Previdê 

respectivos Fundos de Investimentos Exclusivos. 

d a Complementar e 
RQS N° 0312005 ~ C ·~i 
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A suposta justi ficação constante do supra-mencionado 

requerimento, "data venia", não é suficiente para a concretização da 

providência pleiteada e aprovada por àquela Presidência. É o que se passará 

a demonstrar circunstanciadamente. 

Nos termos do que dispõe o artigo 49, X da 

Consti tuição Federal, se insere na competência do Congresso Nacional 

fiscalizar e controlar atos expedidos pelas pessoas ju rídicas que integram a 

Administração Indireta. 

o fato de ser a Comissão Parlamentar de Inquérito, 

como órgão integrante do Congresso Nacional, competente para exercer 

essa fiscalização (art. 58, §3° da Constituição Federaf), não significa, 

contudo, possa ser ela estendida a pessoas físicas ou jurídicas de direito 

privado que não a integram. 

RQS N' 0312005 - CN 
, CPMI - CORREIOS 

Inexiste previsão constitucional ou egal p~to, 

cumprindo notar que a competência delas em nível in fra ( d1IstituclOnal está 

delimitada no artigo 2° da lei nO 1579/52. 
Doc~3 

Ainda que se possa admitir, por amor à argumentação, 

que tais pessoas (físicas ou jurídicas de direito privado não integrantes da 
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Ferreira Leite 
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Administração descentralizada e nem, tampouco, exercentes de funções 

delegadas do Poder Público) pudessem ser fiscalizadas pelo fato de terem 

mantido relações jurídicas com pessoas jurídicas que compõem a 

Administração Indireta, inafastável a circunstância de a Comissão 

Parlamentar de Inquérito, ora impetrada, ter extrapolado, por inteiro, os 

limites de sua competência. 

Nesse sentido, cumpre dizer que todas as decisões 

administrativas, principalmente aquelas que impliquem graves restrições de 

direitos, como no caso vertente, somente serão válidas se estiverem 

respaldadas por sólida fundamentação, o que, de modo algum, OCOrre. 

Ademais, somente agentes e órgãos da Administração 

direta e indireta é que podem estar suj eitos, em caráter excepcional, a terem 

investigadas suas contas bancárias, a par de dados fiscais e telefônicos para 

o fim específico de apuração de ilícito (lei. nO 1579/52). 

, 
No caso em tela, a nebulosa e inse1:ura qualificação 

dos pressupostos enunciados torna-se evidente, tanto no requerimento 

dirigido à Presidência da Comissão como no próprio ato que o deferiu (ato 

impugnado), circunstância essa, por si só, que acarreta ao ato em qUestão~ 

vício insanável, consubstanciado em falta de causa para sua emanação. 
RQS N' 03/2005 - CN 
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Ferreira Leite 
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Se os atos jurídicos praticados pelas Comissões 

Parlamentares de Inquérito (caso da impetrada) são equiparados, por força 

de expressa disposição constitucional, a atos jurisdicionais (artigo 58, § 3° 

da Constituição Federal), é evidente que estão sujeitos à delimitação 

descrita no artil:o 93, IX da Constituição Federal, vale dizer, devem ser 

fundamentadas todas as suas decisões, sob pena de nulidade. É o que 

ocorre, na espécie. 

Ora, eminente Ministro Presidente e preclaros 

Ministros ju lgadores, a simples assertiva de que a empresa controlada pelo 

impetrante (NOVINVEST C.V.M. LIda.) perpetrou "prováveis ilicitudes em 

operaçães" com errônea qualificação dos pressupostos de fato, deixa 

evidenciado, de forma extreme de dúvidas, a ilegalidade e a 

inconstitucionalidade do ato que, no entender da impetrada, serviria de 

respaldo para a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico, protegidos 

pelo artigo 5°, XII da Constituição Federal, bem como pela lei fede ral nO 

9.296/96 que regulamenta o dispositivo constitucional supra-referido. 

Verifica-se, destarte, que a violação de tais sigilos 

constitui exceção restritíssima, prevalecendo, portanto, em toda sua 

plenitude, a proibição ao Estado de adentrar esse campo integrante das 

liberdades individuais, além do que, somente podem incidir sobre pessoas, 

ór ãos e a entes ue estão sendo investi ados e não sobre terceiros ue n-

mantiveram com eles nenhuma relação. 
RQS N' 0312005 - C 
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Ferreira Leite 
Advogados 

A jurisprudência desse Colendo Supremo Tribunal 

Federal é pacífica em afirmar o caráter exceptivo dessa inviolabilidade, 

conforme se depreende de ementa de aresto ora trazida à colação: 

"A inviolabilidade do sigilo de dados, tal como proclamada 

pela Carta Política em seu art. 5°, XII , toma essencial que as 

exceções derroeatórias à prevalência desse postulado só 

possam emanar de órgãos estatais - os órgãos do Poder 

Judiciário - aos quais a própria Constituição Federal outorgou 

essa especial prerrogati va de ordem jurídica." (MS 21.729 - 4 

- DF, 30/05/95). 

De outra parte, a doutrina dominante também é no 

mesmo sentido, vedando, expressamente, a violação de sigilos bancário, 

fiscal e telefônico, admissíveis somente em casos excepcionalíssimos, 

conforme realçado . 

o praf. lves Gandra da Silva Martins, ilustre publicista, 

discorrendo sobre a matéria ora tratada assim averbou: 

"sempre estive convencido de que a expressão 'sigi lo de 

dados' hospeda aquela de 'sigilo bancário'. Esta é a espécie 

daquele gênero. É, neste particular. que me parece 

absolutamente correta a postura 

jurisprudência em preservar O sigi lo 

do lee.islador e da 
ROS N' 03/2005 • CN 
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Ferreira Leite 
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admitir sua quebra sempre que houver auto rização judicial. A 

autorização judicial que exterioriza o exame imparcial da 

ilicitude do pedido. só deve ocorrer na hipótese em que o 

interesse público assim o esteja exigindo e de que o sigilo 

esteja acobertando casos de sonegacão evidente e não mero 

palpite da fiscalizacão ... "(cf. doc. anexo) 

Dessa forma, atendido que foi o requerimento 

formulado pela Relatoria da impetrada por parte do ilustre Presidente da 

CPMl que o representa, verifica-se que tal procedimento implicou em 

negativa de vigência e eficácia a expressos dispositivos constitucionais, 

além do que, está-se ratificando manifesta ilegalidade da impetrada, 

extrapolante dos limites de sua competência. 

Não se pretende, à toda evidência, ingressar em 

nenhum aspecto de natureza fática (mesmo lIão tendo sido apofltado 110 Relatório 

de Auditoria RDA-13/06/05 da BM&F, qualquer irregularidade), incabível de ser 

cogitada em sede de Mandado de Segurança, visto que o direito líquido e 

certo da impetrante tem origem na inconstitucionalidade e ilegalidade do 

ato restritivo de direitos imputável à impetrada por meio do deferimento, 

por parte de sua Presidência, de providência vedada pela ordem jurídica 

(Constituição e legislação). 
rR"'a"'s"-N"", "'O"'"312""OO= 5'---C:""; 
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Cumpre destacar, em arremate, duas ementas de aresto 

desse Colendo Supremo Tribunal Federal sustentando o total descabimento 

de quebra dos sigilos ora tratados e a conseqüente violação do direito 

líquido e certo de que é a impetrante detentora: 

"COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO. GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DA INTIMIDADE. SIGILO BANCÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUA QUEBRA. CARÁTER RELATIVO 

DESSE DIREITO INDIVIDUAL. Observância necessária do Princípio 

da Colegialidade. Medida Liminar deferida. A garantia constitucional 

da intimidade, embora não tenha caráter absoluto, não pode ser 

arbitrariamente desconsiderada pelo Poder Público. O direito a 

intimidade - que representa importante manifestação dos direitos 

da personalidade - qualifica-se como expressiva prerrogativa de 

ordem jurídica que consiste em reconhecer, em favor da pessoa, a 

existência de um espaço indevassável destinado a protegê-Ia contra 

indevidas interferências de terceiros na esfera de sua vida privada. 

A transposição arbitrária. para o domínio público. de questões 

meramente pessoais. sem qualquer reflexo no plano dos interesses 

sociais. tem o significado de grave transgressão ao postulado 

constitucional que protege o direito à intimidade, pois este, na 

abrangência de seu alcance, representa o ' direito de excluir. do 

conhecimento de terceiros. aquilo que diz respeito ao modo de ser 

da vida privada' " (STF - Pleno - MS na 23.669/DF - Medida liminar 
flOS. N' 0312005 - CN 
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"Por ausência de fundamentação, o Tribunal deferiu mandado de 

segurança impetrado contra ato do Presidente da Comissão Parlamenta r 

de Inquérito do Sistema Financeiro, que determina a quebra do sigilo 

bancário, fiscal e telefônico do impetrante, além da expedição de 

mandado de busca e apreensão de documentos no seu domicílio e 

escritório. O Tribunal entendeu que a CPI, ao exercer a 

competência investigatória prevista no art. 58, § 3° da CF, está 

sujeita às mesmas limitações constitucionais Que incidem sobre as 

autoridades judiciárias, devendo. dessa forma. fundamentar as suas 

decisões (a rt. 93. IX da CF), Em maior extensão, os Ministros Celso 

de Mello, relator, Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence, Néri da Silveira 

e Carlos Velloso concederam a ordem por entenderem que, ( ... ) 

Gulgado em 19/9/99, acórdão pendente de publicação; v. informativo, 

158)" (STF - Pleno - MS nO 23.452/RJ - ReI. Min. Celso de Mello, 

decisão: 16/9/99, Informativo STF, 162). 

Daí porque, à míngua de competência para a quebra 

terceiros, que não mantiveram nenhuma relação com a 

Administração Pública (Direta ou Indireta), de errônea qualificação dos 

pressupostos de fato ensejadores da restrição de direitos e também por 

haver a impetrada se afastado da finalidade legal inerente a atos 

administrativos, aguarda a concessão da Segurança, desconstituindo o ato 

que determinou a quebra dos sigilos aqui cogitados, obstaculizando-se, 

conseqüentemente, a expedição de ofícios implementadores do ato, 

cessando-se seus efeitos. Caso tenham já sido expedidos, ue seja suspens 

sua executoriedade. 
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Ferreira Leite 
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III - DA EXTREMA NECESSIDADE DE 

CONCESSÃO DE LIMINAR 

Pleiteia o impetrante seja deferida, de plano, a 

liminar, tendo em vista estarem presentes os requisitos do "fumus bani 

juris" e do "periculum in mora", principalmente tendo-se em vista que está 

correndo o risco de sofrer prejuízo de difícil e incerta reparação, tanto que a 

imprensa já noticiou, amplamente, a quebra de sigilo impugnada neste writ. 

Conforme demonstrado, a fumaça do bom di reito se 

revela patente, à luz das disposições normativas mencionadas e que regem a 

matéria, tendo ficado demonstrado, de fo rma inequ ívoca, ter a impetrada, 

por seu presidente, ao acolher o requerimento formulado pela douta 

Relata ria da impetrada, adentrado no pantanoso terreno da ilegalidade. 

/ 
Já o "periculum in mora" patenteia-se de forma 

inequívoca e induvidosa, pelo simples fato de que, se a presente Segurança 

fo r concedida (o que se espera) por ocasião da decisão final, sem a prévia 

paralisação de seus efeitos, já terá a impetrante sofrido prejuízo irreparável, 

ou na melhor hipótese, de difícil e incerta reparação. 

RQS N' 0312005 - CN 
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Ferreira Leite 
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É que a implementação da quebra dos sigilos bancário, 

fi scal e telefônico decorrente do ato a ser expedido pela douta Presidência 

da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, ora impetrada, será imediata, 

tornando, conseqüentemente, ineficaz o resultado favorável que vier a 

impetrante obter. 

IV - CONCLUSÃO J 

/ 
Pelo exposto, acolhido o pedido de liminar, e 

requisitadas as informações da ilustre autoridade impetrada e ainda, após a 
I 
manifestação da douta Procuradoria Geral da República, aguarda seja 

concedida a Segurança mediante a desconstituição do ato impugnado bem 

como a cessação de seus efeitos (executoriedade). 

É o que se espera. 

Dá-se à presente o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) 

A 

Bras' i , 9 e det roU ' 0\ . 1\ 
'-' '-' ~~, N' 03/200-s:cN', 

____ "" CPMI · CORREIOS 
FRANCISCO LillS A. F. LEITE 
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PRO CU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular, JOSÉ OSVALDO MORALES, brasileiro, 

casado , corretor de valores, portador da cédula de identidade RG nO 1.566.671 SSP/SP 

e inscrito no CPFIMF sob nO 0 10.409 .368-49, domiciliado e residente na rua Eleutério 

Prado , n" t 22, nomeia e constitu i os advogados, LUClANO FERREIRA LEITE, 

brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob nO 11.655, MARIA TERESA A. 

FERREIRA LEITE, brasileira, so lteira, inscrita na OAB/SP sob n° 93.533, 

FRANCISCO LUIS A. FERREIRA LEITE, brasilei ro, divorciado, inscri to na 

OAB/SP sob n' 233.5 15, RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA, brasi leira, 

sol tei ra, inscrito na OAB/SP sob n." 36.209 e CAROLINA SA LGADO CESAR, 

brasi leira, so lteira, inscri ta na OAB/SP sob nO 235 .98 1, todos com escritório na rua 

Tabatinguera, nO 140 cj . 1005, Centro - SP, a quem confere para o Foro em geral, os 

amplos poderes da cláusula "ad judicia et ex tra", bem como os de transigir, desistir, 

firmar compromissos, prestar declarações, substabelecer, com ou sem reservas, e os 

especiais para impetrar Mandado de Segurança contra ato do Presidente da Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito - Correios. 

,... 
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REQUERIMENTO N· ! ~ S>j OE 2005 
{Do. 9, • • Arlt6nlo Corla. r.1-e .. h ... Neto" Damer •• ,,...no} 

Senr'IQf PrMidents, 

501i<:/Ia quo .11. CPMf .. ""fl\l8 • 
tr.nÁfrtnc" dus .j;lI~ ~rlo. tilG&ll • .. _Ico do 8,. Jost oav~DO 
MOIIAL!S. 

ReQueremos. V. E,II"'I, eom baea n. Lt!i Complam.nl."~ f 05101; ari: 
.... , § 1·, c:orntnneda «W"I fi La, ,.,0. , ,570152, art. 2'1 • Ctlm OI CCl'tltllul9lo F"''''. 

em seUl "rts. 50, ,)01 e 58, § 39, Que esta CPMI reqUIS;t.a a tran8fertnoie: cios algilot: 

O.~rio. fl"".1 • f4lfelOnico , • partir d4 1I ~'2000 , do Sr. JOSE :osvALóo . 
MORALES (CPf,: OIO, ... ,S ..... ), a I.,,, wb.ldiar a. investigações data "CPMf 

destinada a Wlve$1iOtJr as cavs.U • (;Oftseqüfnci,:}s ae dam)fla.& a. 8'f'O$ 

dellr14O$(a ptàt{eados por .".nfes publ~o.s nos CorrolOS . EmDf'NlJ 8~ de · 

Correios ti T oNtgr&fQli" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Em obedllOda ao Principio da autotutela t . tendo em v!sta a jurltprudlAlI'Y.:ia 

do 5ul-lremo Tnbunel Federal Que extga a declaração de lato concreto Clue ind~ue 

:tau ( "' ''N/ 0 6 ) 
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CAMARA DOS Dep UTAnOS 

molivaçAo objt!ltivI 1':18 ImpresejodiV'a1 necessidade dti afnst2mento motMntllneo 

de parctl!!1 de seU eXircjdo , dê acordo. ir.chJliivit. ~·t)m !) inciso !X do art. 93 da 

ConltHulfilO da ReP\A>lica. 

eDm • finaikloda da aJlrofund.r as. .nlleetjs.I;lI';;~ deatll CPMI, 

conat.taram-H . refQrências fi possíveis pt3!ICa6 atlpical no mercado 

fjl'\8neeiro realtz.das pela Novlnvêst. Ea:;as refer6nci86 sio 

con~l.Ib.tanc ladae: pe~ Relatório de ~cUlOt'\. ~ BM&F (fltOA. - 13~), e 
p.to proe&s$Q admjnistratiyo sancionador CVM nO 1312005. 

No Que ~ relera .,0 R.laIOrIO dft A l lr!(lnri " da BMa.F, 00",,:. o 

envoivitr.8f'lto da Noo.r1nv6st em opera~ .. iN.gularel>. onde figura eorno lJI'fW do;ts 

intemed;.oores de QperayOt:ti nl'lilnoeilaS, as qUBJS apreser(am 85 mesmas ·' 

c."oterll tiCõ81 <I.. D'ltlcadll pelas c.nrTtI~Orêl~ BbniJI-Banval e Master 
(RelltOl'OI. tarnbtm d& 8M&f: AAA-28I07iQl 11 ROA- 04106104). "nele que 

amDe.a es corretoras (B~nlJS-8anv~ 1 e Ma.eer} ta h ·oram D~ 3iQRolI qu.br~s , 

atravós dos recuenmento$ 703 08 25/08105 e 1,061 de 04,10.05, te&prtC1Ivamenta. 

o eon~to daMa, op8fl!lç6ea reV'esl.e ·~. ele uma OIIracteriltica 
prOprill de II'V3gcm de Clinhei"'O e 8v .... io ali div;!;HS, Fo'aee 8 ider.tiflCollÇio da 

mot .... eto de tr'8nsfe"nr.ia r1 1i! :oc",r.os dót TElETRUSi p8r1l1 <111 OloeAL TRI!.NO 

(empresa claa6ificada como "nao re .. .clente"), toi observacto, também, a mesma 

proocutJ. çao em encobrir os ctie l'l tee oertiçip.nte. , ume vez: ql.Ml a lo •• • liquid8y1o 

financoira de 0Qef8;6ee; com n,curSO$ originlldos da conta Mm!/'Ita da cUontG 

diferente 00 ti1Uler de conTa, entre Dvtfas", 

Informeç6e1 .c1;Clona!s apontem Que a inititulçto nnBf"lC8Ira Malter 

.tu. nos marcal10a dI 8M&F t:;cmo Corretor. de Merçadorfaa (um Tftulo 
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Potrlmoni. 1 • cin"" Permitoões de """""1. IOndo • liquido,,,, financol ... Junlo a 
Cama,a ele Def'1\1ativoa é reali.7.ftd~ .. lravé~ d .. NU\li! I\'uwl S/A QVM. 

Vila .. Iien\ar que IOOóil as emp!'8t..1l$ a.qui citada ou '* tivCtf'i,1TI Oli 

.igHM Cllilbt'ldoa (~U ~1J"ra!TIArK:lnnrw1""') ntll'l!dliO em nmCM&O de (JJRbr.lil . 

aguardando 2IprovaçAo dos tesoe.'1No. requerimentos. 

Quanto 110 PrQCBUO Admlnl~t'1ltl'\lo da CVM, ín;stQurado para apul"Qr 

• eventual oce""nda de irrDgulandadQ5 l'8laclonada. com .' eg6eiOl reaüzaoOl nêJ 

FlMAF l1li M BnVAQPA, ficA Inrl ir.AM !lUft agemas IntBrme:j16rios OOI't'lO .1 CON'810ras 

Quality CCTVM. Laet. CCTVM, !Iojovinveat CVM i10a., 86nu. 8;lnval COrMlOdliea 

L!dO., 6"''8 outras, owem. no """" e'!leelnao, Junto 80S MICol eXl:IUlIIVOS de 

Prece I'rnvldAncto CompWmQr.br. com fort9S ind l:::\CS oe irragull:rtdadls .qLI. 
le'<l8'61Y1 • perda. e,q!lt'MII\laS para alta Fundo "li Pensão, no pwJodo drt ouu.Ibl'O 

do 2002 o outubro do ~3. 

Além dos referidos documento •. o rtlalÓfIQ dll!! an&tli.s OMA .. 2 n'.·, 

031f03, da 07 de juI~ de 2003. trata d. ope;ações f1M1'\ceira. i~utares ' dõ 

Fundo de Per\slo Petros. No .amblto deste re:at6rio, 8$ ogeraç6es em feIa 

onvolvicrn o 1u~ do ponsio c PCCJG0II3 fll!o!ca3 que. , aparentcmçntç Kriom 

beneficiadas. no ttSauem. d. fraude e stmutação. contra os interess~ da P.~. 

V.ria. de ... , peSIOU fJ5Icas. ainda 'tlgundo o relalótio, tinham lua oplI,a9OM 
conduz"'" pela NoYln .... st. de forma si$lelJl;;ticiI . Eepecificament&, Q!:Irt\(I raforço 

da 6U8jleila de plé!icB de ;nc~o • . alirma o I91ab.lrio que o próprio diretori""lideMe 
deata \XI(f frtOl·. inl .. lIlJlllul-. .... v:. l -..:g6cics do coml~llIe. 

De ,e d85lac.r qU€ 11 fUMÇio ~It ln:s(medl8çêo lin.an~I~ . e tlual ~e 

dedica a No .... rwest CVM l1da., é uma atividade pe1ft !luAI rw'Inflm oonrrer 

V'ftUmentoo flnllnoairos sigT\l1\catiV'QJ dos montantes pou~~ nos fundos de 
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cA.MA ..... 00. DEPUTADOS 

pénlAo. Tais vuam.ntot poce1'\ ocorrer m9dla~e prjtic:.as de conluio tt acarlos. 

fora de merc&au sobre preços ele negoCII;lQ di atives l,t1tl,iIOS p"DtICOI. 4IÇ6~ , 

papeis de derivativos etc.), ri o~jetivo desta Com;saAo ldentlftCar a naturea dos 

filaS Que irnplle.m 8 drenagem de recurtOl tinar...-.alrO$ cos tundo. de p6~. 

EoaoG fEIto a ortulnam 00 do Opo(;;lçOO. ttlDIw.dG$ por i r.t~rmAd lo IH O(Il\tratos • d. 

,.rvH;OS de Intermodl.~, Oi Q:...a i$ podam ler realludol tiln:;, da bOa.-fê Quanto 

pár melo de tlmulaç6es ou fri.udt:1 envolvendo OS V~Qres dai trar'lNlçil ... 

PoMnto, é Imj)re6Clndlvel , intrfn5elOQ • in\le8tigaçAo de eldst'ncia de llteito • . 

envolYef'/do os fundos da pel"ld::.. . a IIIn'liac do oomportamento d~aes agentn 

l~tllrm.dian'OCi . 

001 filtOt' acima elBncadoe pode·se exlra;r Que alguns essas 

operações forem aubmetid.s & ón~io3 de fisc:.al,zDÇ.ào. tlYefam 8cetta~ ; fOram 

instatJf'!lldos procassos administrativos pBr:I apuraçã~, fato Que r.itef. :; 

CII f·.c;taf'IIS1I~ irroguloar CIJI" C>pQfilç.ôt:llJ. 

CONIdGrando, IlIoernale. sue pen;cipaç.k! r.o usufruto .~e recu~ 

oriundos do MQuem8 de flnanr.iAm~ntn Irregular ti., Pinldol: poUtic:cla ~rado pelO 

Sr. Marco, V.léria Fernandes de SOVUl. !u$tmvam~:::>e as requerid2:5 tnlnsfeftnaa!# 

do elQUo. OIb':aIl\nõ6lJa a permItIr eQrl lr~u!d8Ce da i!"lvestlgaçAo de ~. poaa1ve.l 

envolvimento com o, naunto$ objeto d. cPf-J1 dos CorreJofi. 

Ullilp ..,-!bOr.ll ar. vezoo 00 r~VflI. d ifie'd i\UO!J c.un~e~to por. 

agentes pübli~ nio Ii,,~galislas em Elc:lno1Mia e auditoria flnilnt:eira, 1Iit. . 
ImÓ",.' OH(!IC9t. bDlncolras IUP!! li.lfdõtS ,y.toSe • proy'vel 
piorrtncl. d'ln"mtcM delltps ar,'IU. 8 .fetartal"110 ::I I"tere," Dübtic.o ~uanto . 

O coletivo e inclioiidUal dos que operartm COm o rf!Cluerido. Resla pat."te a 

pQ!>'llvel ocon-tnola de crime de !o!!vagem ot: l...4Tnheiro Ou OCUIteç8a Oe b006. 

dnllQa • "'alo,,", p~ na lei 11° 9.~13f1998; cr.m. co.,tra a ordem tributaii'ia , 
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CAMARA DO$ DI!PUTAOOS 

consl$tente na sonagaçio de tributoa, regido pela L;j l ')" e., 3 7/1990; art. ~. ír.cS. I 
e 11 . alem d. prov""'l Pfitlca dos crimes de apropriação indeblta • 88teitcmato. 

previ.to. no. al't, . 188.111 du eltatulO Penal. 

Paaelia SI II"lCl3:QI!W ~I' QUU f"II)o 80 lirMa, o i nvQl'Jtis~9Io apenai ao 

".tl'lmOnto & P,,1Oa ;urldica? CAbe tlscla,ecer que 3 pe~n~ldacl. juridica, se 

por um lado. refor9ii a PrlJOçupar;.io de .e proteger os direitos destll. como to~ 

de- qlHl 010 ~~iv~rrte .... " ,.. .. li .IIt"nriRr ao nm t'l""it o Qual roi cri~ e oumpra a 

$ViI funçlo econOmlco-social diante da ordalTl ooonOmica oonstltuclonsl em vigo:r. 

de outro, nao pode Mrvir CQ:T\:l 00l1éC:.Ilc para ::õc; Chagar até .uS s6e1o ... , qya 

Qodem ,. utilizar de ardis come , por Qxamp!c;, 31.sência ~e patn~nio pesscal 
para praticar i"úrnstoe etos OU8 poliam ser ",nqueqrac!os GOI'f?O f~aUde . ou 

~1I"lulaçâo. AMim. oeOoO o &0010 •• 6acQt'\Cfa CIOh " palia d. soÇ\edede. gode~ 

evidenCl3r que a eandlJta oe$11) e absolulemeNo rlilpro ..... II8I, podenoo cauur 

S&T\08 Pf\JJUIZOI 4; quem com di ...... nl'la comer~i8r. ImpondOoiJa .Por fJ-IIIne do' 
Poder Judleiério a açào efetiva para romper com a!ls. obst.iculos j~~i~ iCO', a ~m . 
de ~ue e.ejem eWminadas as atlutiVidac!es e i1egúl1dadas prat:lcada. c:om conlulo 

QUtlf d .. j.I!$>~oa JuridiclI 'Ii.iOr !.lU p8S30e3 'f:Hc;;::~ QUO inl.~m ;"N pe'K03 

Jurldlc8. s. a jul'l'Ol\Jd4"ci~ OOS triClunals jll 8 pacifica om "pli~r oS 

-desconM1efaçQo d8 pfM"SOn8 'jd-Jt1~ Jurldlca"10dCl \/ez Que a aoeiedado ~ot?er1a .a 

figure do sócio tO 'nm,.....,.ln~tr\Jmento de fravOe. "ar ."ja transversa. t"8mbím, eSbO' 
o mesmo recioclnio. ," 

, 
CélDe obsal'Y81' que a Comias30 tem kivado I afeito :. apllceOo <> . 

prir.clp~ da deseonsideraç.ào da perso ne!ldad~ jurldi~ di.nte !Se. at08 ~ ~~. •. 

adminialraçJo lIlc:lta9 que comprometem ntio ii!I~n.u as f," .. ild • . : ·eltetü~ 
legll lmllS ma., também. e. sobre tudo, a ordam ~ c Inlere$Se pUblicD5. 
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c ..... ,u. DOS OEPuTAOO, 

Vaio ter eLate QU~ as inve6t/g.ç6es acerca 00. flM1do, de p.:'lsao 
bem corno de tocXI. iQuef .... Qut! eorn •• reali7..a rer'n tran5açO.' ftnancalr ••• na 

('1ft Bar ,.allzada por ast:il CPMI ',iu apenas em razão do te,teml.lnho do e!C­

Depu!lldc RoIl8ttO Jerren;oo que. ~m olHlI1I per.nt ... ta Comis060 .pontou umo 

aêrle ~~ Irregulal'ldadw Qlft::: . \l. filkl. v6m .. nele co"l'lp(Q'Iad"" rna~. olnda. em 

'unção dia inlJn'.erlll den!Jncias. ínclU!lv8 d~ auociado'. a respeito da nefa.ta 

IngarAnda de egenlel polUlt;oa '1rF1 f'undo!ll de pensão, possivelmente relaCk",8c$OS 

ao '"QCQuema" do Qual fa%:a parte o $ (, Marco! Valério 6 , outro$Sim, doe proc.fJ!'OI 

edmlnle.tra1ivOG ou ralatOrtos de fiS~liZaVlo em cura0 fia Com".aO de valores 

Mobllill:r1Oa, no Sanoo central, na Seeretlria r,je Fl revid.ncia Complttmerltar tf I"'lOO 

Tribunel6 d. Conta. do paiía, Ess.as 'oram. an&40. as r.uCes que levaram ~ criaçio 

da uma sub-(elatDna par. i",-,estigtlt tais "an!l.açOe!l on'lfolvendo 01 fundol de 

f' ftnl4_n !"tA'" como ~ ..-gl;W1h)J;; fl"i'nc:e iroa que C'.om ",I"," O~"'I'n . 

Diante de todo o exposto, temos Que exi$tem fIItos conçretos 

que demonstram haver r.8usaS pro"ziveis de cometimentos de IlIcltos por 

parta da Impetrante, autorl~itndo a tren.terénde dz s e u Sigilo â CPMI. 

SAia da ComIssão, em de c.2OO5. 

L,./W 
ANTONIO C411\.OS MA.Q.a.L.Miac "ITO· 

S~b-RolotOf 
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